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Aos vinte e dois dias do mês de março do ano de 2023, em sua sede localizada à Praça Frei Pedro Palácios 
s/n°, reuniu-se a Câmara Municipal de Vila Velha, sob a Presidência do Vereador Osvaldo Maturano e 
secretaria dos Srs. Edis Joel Rangel e Welber da Segurança, respectivamente 1º e 2º Secretários. 
Registradas as presenças dos Srs. Edis Anadelso Pereira, Devacir Rabello, Devanir Ferreira, D’Orleans 
Sagaiz, Fábio do Vale, Flávio Pires, João Batista Tita, Jonimar Santos, Léo Pindoba, Renzo Mendes, Rogério 
Cardoso e Rômulo Lacerda. Registradas ausências justificadas dos Srs. Edis. Bruno Lorenzutti e Patrícia 
Crizanto. Havendo quorum regimental para a abertura da Sessão, o Presidente solicitou ao Vereador Joel 
Rangel que fizesse a leitura de um texto bíblico, em atendimento ao que preceitua a Resolução nº 
480/97, o que foi feito de imediato. Prosseguindo, o Presidente solicitou ao 2º Secretário que fizesse a 
leitura da Ata da Sessão anterior, que depois de lida e discutida, foi aprovada por unanimidade dos 
Vereadores presentes. A seguir, o Presidente solicitou ao 1º Secretário que fizesse a leitura dos 
Expedientes. EXPEDIENTE EXTERNO: Ofícios números 1782/23/GP, 1783/23/GP, 1784/23/GP, 
1785/23/GP, 1786/23/GP, 1787/23/GP, 1788/23/GP, 1789/23/GP, 1790/23/GP, 1791/23/GP, 
1792/23/GP, 1793/23/GP, 1794/23/GP, 1795/23/GP, 1796/23/GP, 1797/23/GP, 1798/23/GP, 
1799/23/GP, 1800/23/GP, 1801/23/GP, 1802/23/GP, 1803/23/GP, 1804/23/GP, 1846/23/GP, 
1847/23/GP, 1848/23/GP, 1849/23/GP, 1850/23/GP, 1851/23/GP, 1852/23/GP, 1853/23/GP, 
1854/23/GP, 1855/23/GP, 1856/23/GP, 1857/23/GP, 1858/23/GP, 1859/23/GP, 1860/23/GP, 
1861/23/GP, 1862/23/GP, 1863/23/GP, 1864/23/GP, 1865/23/GP, 1866/23/GP, 1867/23/GP, 
1868/23/GP, 1869/23/GP, 1870/23/GP, 1871/23/GP, 1872/23/GP, 1873/23/GP, 1874/23/GP, 
1875/23/GP, 1876/23/GP, 1877/23/GP, 1878/23/GP, 1879/23/GP, 1880/23/GP, 1881/23/GP, 
1882/23/GP, 1883/23/GP, 1884/23/GP, 1885/23/GP, 1886/23/GP, 1887/23/GP, 1889/23/GP, 
1890/23/GP, 1891/23/GP, 1892/23/GP, 1893/23/GP, 1894/23/GP, 1895/23/GP, 1896/23/GP, 
1897/23/GP, 1898/23/GP, 1899/23/GP, protocolizados sob os números 3622/23, 3623/23, 3624/23, 
3625/23, 3626/23, 3627/23, 3628/23, 3629/23, 3630/23, 3631/23, 3632/23, 3633/23, 3634/23, 3635/23, 
3636/23, 3637/23, 3638/23, 3639/23, 3640/23, 3641/23, 3642/23, 3643/23, 3644/23, 3645/23, 3646/23, 
3647/23, 3648/23, 3649/23, 3650/23, 3651/23, 3652/23, 3653/23, 3654/23, 3655/23, 3656/23, 3657/23, 
3657/23, 3658/23, 3659/23, 3660/23, 3661/23, 3662/23, 3663/23, 3664/23, 3665/23, 3666/23, 3667/23, 
3668/23, 3669/23, 3670/23, 3671/23, 3672/23, 3673/23, 3674/23, 3675/23, 3676/23, 3677/23, 3678/23, 
3679/23, 3680/23, 3681/23, 3682/23, 3683/23, 3684/23, 3685/23, 3686/23, 3687/23, 3688/23, 3689/23, 
3690/23, 3691/23, 3692/23, 3693/23, 3694/23, 3695/23, 3693/23, de iniciativa do Prefeito Municipal, 
encaminhando respostas aos ofícios 3392/22, 3390/22, 3388/22, 3387/22, 3395/22, 3382/22, 3381/22, 
4000/22, 3986/22, 3412/22, 3400/22, 3398/22, 3397/22, 3281/22, 3314/22, 1304/22, 4041/22, 4039/22, 
4038/22, 4037/22, 4036/22, 4035/22, 4029/22, 3458/22, 3457/22, 3456/22, 3455/22, 3454/22, 3595/22, 
3594/22, 3581/22, 3578/22, 3950/22, 3945/22, 3943/22, 3937/22, 3935/22, 3947/22, 3934/22, 3933/22, 
3931/22, 3925/22, 3927/22, 3926/22, 3975/22, 3487/22, 3471/22, 3469/22, 3463/22, 3461/22, 3460/22, 
3459/22, 3567/22, 3566/22, 3499/22, 3493/22, 3492/22, 3491/22, 3490/22, 3489/22, 3565/22, 4393/22, 
3973/22, 3965/22, 3963/22, 3955/23, 3954/22, 3953/22, 3985/22, 3984/22, 3983/22, 3982/22, 3980/22, 
3974/22,3944/22, 3942/22, de interesse do Vereador Bruno Lorenzutti. DESPACHO: À Secretaria 
Legislativa para providências regimentais. EXPEDIENTE INTERNO: Indicação protocolizada sob o número 
3571/23, de iniciativa do Vereador Romulo Lacerda, requerendo envio de expediente ao Prefeito 
Municipal. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para providências regimentais. Indicação protocolizada 
sob o número 3574/23, de iniciativa do Vereador Rogério Cardoso, requerendo envio de expediente ao 
Prefeito Municipal. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para providências regimentais. Indicações 
protocolizadas sob os números 3576/23, 3577/23, 3578/23, 3579/23, 3620/23 e 3621/23, de iniciativa do 
Vereador Devacir Rabello, requerendo envio de expedientes ao Prefeito Municipal. DESPACHO: À 
Secretaria Legislativa para providências regimentais. Requerimento protocolizado sob o número 3580/23, 
de iniciativa do Vereador Devacir Rabello, requerendo envio de pedido de informação ao Prefeito 
Municipal. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação regimental. Indicações protocolizadas sob 
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os números 3583/23, 3584/23, 3601/23, 3602/23, 3603/23, 3611/23, 3612/23 e 3618/23, de iniciativa do 
Vereador Léo Pindoba, requerendo envio de expedientes ao Prefeito Municipal. DESPACHO: À Secretaria 
Legislativa para providências regimentais. Projeto de Lei protocolizado sob o número 3585/23, de 
iniciativa do Vereador Fábio do Vale, que institui a Semana do Hip Hop no Município de Vila Velha, a ser 
comemorada anualmente, na segunda quinzena do mês de novembro, e dá outras providências. 
DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação regimental. Processo protocolizado sob o número 
3587/23, de iniciativa do Vereador Jonimar Santos, requerendo o uso da Tribuna Livre na sessão do dia 
08/05/23, para uso da Sra. Rosângela Nielsen, para falar sobre a Tecnologia denominada Botão do 
Pânico. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para providências regimentais. Indicação protocolizada sob o 
número 3588/23, de iniciativa da Vereadora Patrícia Crizanto, requerendo envio de expediente ao 
Prefeito Municipal. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para providências regimentais. Moção de aplauso 
protocolizada sob o número 3594/23, de autoria do Vereador Joel Rangel, contendo proposição que visa 
homenagear o Sr. Linderclei Teixeira da Silva. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação 
regimental. Indicações protocolizadas sob os números 3596/23, 3597/23, 3598/23, 3599/23 e 3600/23,  
de iniciativa do Vereador D’Orleans Sagais, requerendo envio de expedientes ao Prefeito Municipal. 
DESPACHO: À Secretaria Legislativa para providências regimentais. Indicação protocolizada sob o número 
3607/23, de iniciativa do Vereador Flávio Pires, requerendo envio de expediente ao Prefeito Municipal. 
DESPACHO: À Secretaria Legislativa para providências regimentais. Projeto de Lei protocolizado sob o 
número 3608/23, de iniciativa de Diversos Vereadores, que assegura matrícula para o estudante da rede 
municipal de ensino fundamental e/ou infantil na unidade de ensino mais próxima de sua residência, e dá 
outras providências. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação regimental. Projeto de Lei 
protocolizado sob o número 3610/23, de iniciativa do Vereador Renzo Mendes, que inclui no calendário 
municipal do Município de Vila Velha, o “Dia Municipal do Médico Veterinário”, e dá outras providências. 
DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação regimental. Indicações protocolizadas sob os 
números 3613/23 e 3614/23, de iniciativa do Vereador Joel Rangel, requerendo envio de expedientes ao 
Prefeito Municipal. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para providências regimentais. Projeto de Lei 
protocolizado sob o número 3619/23, de iniciativa do Vereador Devacir Rabello, que dispõe sobre a 
isenção da cobrança de taxa de estacionamento para munícipes que buscam atendimentos em 
repartições públicas ou autarquias que funcionem nos shoppings center no município de Vila Velha, e dá 
outras providências. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação regimental. Requerimento 
protocolizado sob o nº 3771/23, de iniciativa do Vereador Renzo Mendes, para a apreciação em regime 
de urgência simples do processo protocolizado sob o nº 8100/22 de sua autoria, contendo Projeto de Lei 
que denomina de Dr. Nilton de Barros a Unidade Básica de Saúde do Bairro Novo México, neste 
Município, e dá outras providências. DESPACHO: Aguarde-se a Ordem do Dia para deliberação. 
Requerimento protocolizado sob o nº 3772/23, de iniciativa de diversos Vereadores, para a apreciação 
em regime de urgência especial do processo protocolizado sob o nº 2497/23, de autoria do Prefeito 
Municipal, contendo Projeto de Lei que altera dispositivos da Lei nº 5.723, de 29 de março de 2016, que 
dispõe sobre o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Conselho Tutelar e o 
Fundo Municipal para a Infância e Adolescência. DESPACHO: Aguarde-se a Ordem do Dia para 
deliberação. Neste momento, em atendimento a solicitação do Vereador Renzo Mendes, o Presidente 
solicitou um minuto de silêncio pelo passamento do Sr. Vitor Sarlo. Encerrada a leitura dos Expedientes o 
Presidente solicitou ao 2º Secretário que fizesse a chamada dos Oradores Inscritos. 1º Orador: Vereador 
Léo Pindoba, que cedeu 5 minutos ao Vereador Romulo Lacerda, 5 minutos ao Vereador Joel Rangel e 
falou os 5 minutos restantes. 2º Orador: Vereador Anadelso Pereira. 3º Orador: Vereador Devacir 
Rabello. Findo o tempo destinado aos Oradores Inscritos, a Presidência solicitou aos Srs. Vereadores que 
procedessem à recomposição de quorum para dar início à Pauta da Ordem do Dia, sendo registradas as 
presenças de 15 (quinze) Srs. Vereadores. Havendo quorum, o Presidente solicitou ao 1º Secretário que 
fizesse a leitura dos processos constantes da PAUTA DA ORDEM DO DIA. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: (em 
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regime de urgência) Processo protocolizado sob o nº 3915/22, de iniciativa do Prefeito Municipal, 
contendo Projeto de Lei que dispõe sobre a Política de Regularização Fundiária Urbana no Município de 
Vila Velha, e dá outras providências. Já constando a matéria com o parecer da Comissão de Justiça, que 
opina por sua legalidade e constitucionalidade, foi a mesma convocada para oferecer parecer verbal às 
emendas consensuais, apresentadas por diversos Vereadores, tendo opinado por sua legalidade e 
constitucionalidade. Convocadas a seguir as Comissões de Política Urbana e de Finanças para oferecerem 
pareceres verbais à matéria e às emendas, opinaram ambas pela aprovação tanto da matéria quanto das 
emendas apresentadas. Colocados em discussão os referidos pareceres, não houve quem quisesse 
discuti-los. Colocadas em discussão a matéria e as emendas, foram as mesmas discutidas pelos 
Vereadores Joel Rangel e João BatistaTita. Colocada em votação a matéria, foi a mesma aprovada com 14 
(quatorze) votos favoráveis. Colocada então em votação as emendas, foram as mesmas também 
aprovadas com 14 (quatorze) votos favoráveis. DESPACHO: À Comissão de Justiça para elaborar a 
redação final. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: (em regime de urgência) Processo protocolizado sob o nº 
2205/23, de iniciativa do Vereador Renzo Mendes, contendo Projeto de Lei que altera a redação do § 2º 
do art. 7º da Lei Municipal nº 6.594/22, no que tange aos procedimentos para atendimento público de 
bares e restaurantes, mediante a utilização de logradouros públicos nas vias e perímetros. Já constando a 
matéria com o parecer da Comissão de Justiça, que opina por sua legalidade e constitucionalidade, foram 
então convocadas as Comissões de Política Urbana e de Finanças para oferecerem pareceres verbais à 
matéria, tendo ambas opinado por sua aprovação. Colocados em discussão os referidos pareceres, não 
houve quem quisesse discuti-los. Colocada em discussão a matéria, não houve quem quisesse discuti-la. 
Colocada em votação, foi a mesma aprovada com 14 (quatorze) votos favoráveis. O Vereador Renzo 
Mendes justificou o seu voto. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para elaborar o Autógrafo de Lei. 
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: (em regime de urgência) Processo protocolizado sob o nº 3572/23, de iniciativa 
do Prefeito Municipal, contendo Projeto de Lei que dispõe sobre a proibição de circulação de carroças 
movidas por propulsão humana utilizadas na coleta de resíduos sólidos recicláveis em determinadas 
áreas no Município de Vila Velha e dá outras providências. Pela ordem, o Vereador Renzo Mendes 
apresentou uma emenda oral à matéria em discussão. Convocadas as comissões competentes para 
oferecerem pareceres verbais à matéria e à emenda apresentada, a Comissão de Justiça opinou pela 
legalidade e constitucionalidade de todas as proposituras sob análise, tendo a Comissão de 
Administração opinado pela aprovação da matéria e da emenda e a Comissão de Finanças opinado pela 
aprovação da matéria e da emenda, com o voto contrário de um dos seus membros à emenda 
apresentada. Colocados em discussão os referidos pareceres, não houve quem quisesse discuti-los. 
Colocada em discussão a matéria e a emenda, foram as mesmas discutidas pelos Vereadores Anadelso 
Pereira, Léo Pindoba, João Batista Tita, Devanir Ferreira, Renzo Mendes, Joel Rangel, Fábio do Vale e 
Romulo Lacerda. Colocada em votação a matéria, foi a mesma aprovada com 11 (onze) votos favoráveis. 
Colocada então em votação a emenda, foi a mesma aprovada com 10 (dez) votos favoráveis. DESPACHO: 
À Comissão de Justiça para elaborar a redação final. Pela ordem, o Vereador Joel Rangel requereu ao 
Presidente a prorrogação da sessão pelo prazo de 01 (uma) hora. Colocado em votação, foi o mesmo 
aprovado por unanimidade dos Vereadores presentes. 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: Processo 
protocolizado sob o nº 4265/22, de iniciativa do Prefeito Municipal, contendo Projeto de Lei que altera 
dispositivos da lei nº 4.999, de 15 de outubro de 2010, que instituiu o Código Municipal do Meio 
Ambiente, a Política de Meio Ambiente e o Sistema Municipal do Meio Ambiente para o Município de Vila 
Velha. Colocados em discussão os pareceres da Comissão de Justiça, que opina pela legalidade e 
constitucionalidade da matéria, e das Comissões de Meio Ambiente e Bem-Estar Animal e de Finanças, 
que opinam ambas por sua aprovação, não houve quem quisesse discuti-los. Colocada em discussão a 
matéria, não houve quem quisesse discuti-la. Colocada em votação, foi a mesma aprovada com 11 (onze) 
votos favoráveis. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para elaborar o Autógrafo de Lei. 1ª DISCUSSÃO: 
(do parecer da Comissão de Justiça) Processo protocolizado sob o nº 3127/23, de iniciativa do Prefeito 
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Municipal, contendo Projeto de Lei que altera dispositivos da Lei Complementar nº 098/22(Lei Orgânica 
da Procuradoria Geral do Município de Vila Velha). Colocado em discussão o parecer da Comissão de 
Justiça, que opina pela legalidade da matéria, não houve quem quisesse discuti-lo. DESPACHO: 
Encaminhe-se às demais comissões para emissão de pareceres. REQUERIMENTO DE REGIME DE 
URGÊNCIA ESPECIAL: De iniciativa de diversos Vereadores, para a apreciação do processo protocolizado 
sob o nº 2497/23, de autoria do Prefeito Municipal, contendo Projeto de Lei que altera dispositivos da Lei 
nº 5.723, de 29 de março de 2016, que dispõe sobre o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, o Conselho Tutelar e o Fundo Municipal para a Infância e Adolescência. Colocado em 
votação, foi o referido requerimento aprovado com 10 (dez) votos favoráveis. DESPACHO: À Secretaria 
Legislativa para inclusão em pauta na forma regimental. REQUERIMENTO DE REGIME DE URGÊNCIA 
SIMPLES: De iniciativa do Vereador Renzo Mendes, para a apreciação do processo protocolizado sob o nº 
8100/22, de sua autoria, contendo Projeto de Lei que denomina de Dr. Nilton de Barros a Unidade Básica 
de Saúde do Bairro Novo México, neste Município, e dá outras providências. Colocado em votação, foi o 
referido requerimento aprovado com 11 (onze) votos favoráveis. DESPACHO: À Secretaria Legislativa 
para inclusão em pauta na forma regimental. Encerrada a Ordem do Dia, a Presidência solicitou ao 1º 
Secretário que fizesse a leitura da Pauta da Próxima Sessão: Processos protocolados sob os números: 
2497/23, 9833/21, 1840/22, 1974/22 e 6710/22. A seguir, a Presidência solicitou que o 1º Secretário 
anunciasse os Oradores Inscritos para a próxima Sessão: 1º Orador: Vereador Romulo Lacerda. 2º 
Orador: Vereador Jonimar Santos. 3º Orador: Vereador Joel Rangel. Prosseguindo, a Presidência solicitou 
ao 2º Secretário que fizesse a chamada para as Explicações Pessoais: Vereadores Romulo Lacerda que 
declinou do seu tempo e Joel Rangel. Nada mais havendo a tratar, a Presidência deu por encerrada a 
Sessão às 11h54min, antes, porém, convidou os Srs. Edis para a próxima, a realizar-se em dia e horário 
regimental. A seguir mandou proceder a lavratura da presente Ata que depois de lida, discutida e 
aprovada, vai assinada pelos membros da Mesa Diretora.####################################### 
 
Aprovada como redigida em 27 de março de 2023. 
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